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MENSAGEM N.º    

Exmo.Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Porto Seguro   

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa ilustre Casa o anexo Projeto de Lei 
Complementar, que aprova o Plano Diretor de Porto Seguro, elaborado com a participação da 
sociedade, como instrumento básico para a execução da política de desenvolvimento urbano. 

O Plano Diretor, a ser instituído com a aprovação deste projeto de lei, conterá as diretrizes 
gerais destinadas a ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da Cidade e garantir 
o bem-estar e a melhoria da qualidade de vida de seus habitantes. 

Independente das exigências legais, o Plano Diretor, tal como concebido hoje, incorpora 
princípios e diretrizes construídos e propostos num processo lento e continuado de busca da 
reforma urbana, envolvendo diversos segmentos da sociedade, instituições e profissionais.  

Dos princípios norteadores da política urbana, cabe destacar: 

 

a democratização do acesso à Cidade e à cidadania; 

 

a gestão democrática da Cidade; 

 

o cumprimento da função social da Cidade e da propriedade; e 

 

o direito ao ambiente equilibrado e à cultura. 

A democratização do acesso à Cidade se materializa no direito à moradia, infra-estrutura, 
serviços urbanos, ao ambiente saudável, à cultura e ao conjunto de direitos consagrados, além 
do direito à conquista de novos direitos. 

A gestão democrática da Cidade implica uma nova conduta de gestão que assegure a 
participação dos cidadãos no processo de planejamento, nas decisões sobre as políticas e na 
gestão pública em todos os aspectos, incluindo aí o acompanhamento das ações do governo. 
Um outro aspecto diz respeito à transparência das informações de interesse público. Outra 
conquista no âmbito da gestão está relacionada à obrigatoriedade de articulação entre os 
instrumentos de planejamento e de gestão orçamentária. 

Segundo a definição do Estatuto da Cidade a propriedade urbana cumpre sua função social 
quando atende às exigências fundamentais de ordenação da Cidade expressas no Plano 
Diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto a: 

 

qualidade de vida; 

 

justiça social; e 
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desenvolvimento de atividades econômicas. 

Essa função social, exercida em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 
cidadãos e também do equilíbrio ambiental, orienta as normas de ordenação e controle do uso 
do solo, colocadas entre as diretrizes da política urbana, a fim de evitar inadequações, 
ociosidade na utilização dos imóveis e da infra-estrutura e serviços urbanos, além da garantia 
da proteção do patrimônio ambiental e cultural. 

A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
Cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

I  - garantia do direito a uma Cidade sustentável, entendido como o direito à terra urbana, 
à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços 
públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações; 

II  - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano e meio 
ambiente; 

III  - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no 
processo de urbanização, em atendimento ao interesse social; 

IV  - planejamento do desenvolvimento da Cidade, da distribuição espacial da população e 
das atividades econômicas, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e 
seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

V  - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais; 

VI  - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar a utilização inadequada dos 
imóveis urbanos e a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

VII  - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o 
desenvolvimento socioeconômico do Município; 

VIII  - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana 
compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município; 

IX  - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 

X  - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos 
públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos 
geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais; 

XI  - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização 
de imóveis urbanos; 

XII  - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do 
patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

XIII  - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda 
mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e 
edificação, considerada a situação socioeconômica da população e observadas as normas 
ambientais; 

XIV  - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas 
edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 
unidades habitacionais; 
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XV  - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de 
implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o 
meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população; 

XVI  - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 
social. 

O projeto encaminhado à apreciação de V. Excelência e de seus ilustres pares, ao 
transformar-se em lei, aprovará o Plano Diretor, que compreende não somente este projeto 
como todos os demais documentos que o acompanham. O projeto da Lei do Plano Diretor 
transforma a linguagem expositiva do Relatório Final na linguagem impositiva da Lei. 
Reflete, portanto, a linguagem utilizada pelos técnicos e os pleitos da comunidade, ao mesmo 
tempo em que incorpora os instrumentos criados pelo Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01).  

Assim, senhores edis, certo da valorização deste trabalho por V.Exa e seus pares, espero a 
aprovação do presente projeto de lei e dos que o acompanham, em regime de urgência. 

Na oportunidade, renovo meus protestos de estima e consideração. 

Porto Seguro,   

JJâânniioo  NNaattaall  AAnnddrraaddee  BBoorrggeess  

Prefeito Municipal
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ANTEPROJETO DE LEI N.        DE    DE              DE 2006 

Aprova o Plano Diretor de Porto Seguro, define o perímetro 
urbano e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

DIRETRIZES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica aprovado e instituído o Plano Diretor de Porto Seguro, instrumento normativo da 
política de desenvolvimento urbano ambientalmente sustentável do Município. 

Art. 2º O Plano Diretor, como instrumento básico de política urbana, contém: 

I - a modelagem espacial; 

II - a indicação das áreas urbanas onde poderão ser aplicados os instrumentos urbanísticos 
previstos na legislação federal; 

III - as diretrizes para o desenvolvimento municipal. 

Art. 3º Integram esta Lei os seguintes Anexos: 

I  Anexo I: Mapas: 

a) Mapa 01: Perímetro Urbano; 

b) Mapa 02: Sistema Viário Municipal; 

c) Mapa 03: Esquema do Sistema Viário Estruturante do Município; 

d) Mapa 04: Equipamentos Estruturantes; 

e) Mapa 05: Zoneamento da Sede; 

f) Mapa 06: Zoneamento da Sede II; 

g) Mapa 07: Sistema Viário da Sede Municipal; 

h) Mapa 08: Zoneamento de Arraial D Ajuda; e 

i) Mapa 09: Sistema Viário e Zoneamento de Trancoso; 

II 

 

Anexo II: 

a) Quadro 01: Características Físicas do Sistema Viário; e 

b) Quadro 02: Parâmetros Urbanísticos para Arraial D Ajuda; 

III  Anexo III: Projetos para o Município de Porto Seguro. 
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CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 4º As diretrizes, programas e projetos do Plano Diretor são orientados pelos seguintes 
princípios e diretrizes gerais da política urbana: 

I -  reversão do modelo excludente de apropriação e estruturação dos espaços urbanos que 
resultou em espaços extremamente segregados nos aspectos sociais, econômicos e 
urbanísticos na Sede e Distritos onde o turismo se coloca como atividade predominante; 

II -  integração social e urbanística das nucleações urbanas precárias; 

III -  busca progressiva da inclusão social da população residente nas periferias da cidade, 
em espaços carentes de infra-estrutura e serviços urbanos básicos; 

IV -  valorização e proteção do patrimônio cultural; 

V -  preservação, valorização e recuperação ambiental; 

VI -  compensação pelos danos irreversíveis causados ao meio ambiente; 

VII -  democratização das instituições e participação social nas decisões sobre as políticas 
públicas e sobretudo na gestão urbanística e ambiental, rompendo-se com a prática do 
clientelismo, do favor e de benesses ao setor privado; e 

VIII -  orientação prioritária dos investimentos públicos para as demandas da população 
residente, revendo-se a política governamental em curso dirigida prioritariamente às 
demandas externas dos turistas. 

Art. 5º O Plano Diretor tem como objetivos: 

I - orientar a política urbana para o atendimento das funções sociais da Cidade; 

II - promover o desenvolvimento socioeconômico em bases sustentáveis, contemplando a 
eqüidade social, a melhoria da qualidade de vida, e a conservação e valorização dos recursos 
naturais e culturais; 

III - promover a adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira 
aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos geradores 
do bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais; 

IV - recuperar os investimentos do Poder Público que resultem na valorização de imóveis 
urbanos; e 

V - efetivar no Município a qualidade ambiental pretendida por seus moradores. 

Art. 6º São condicionantes para o cumprimento da função social da Cidade e da propriedade 
urbana de Porto Seguro: 

I -  o ordenamento do uso e da ocupação do solo nas áreas urbanas;  

II -  a preservação do patrimônio histórico, paisagístico e ambiental;  

III -  a melhoria das condições de habitações nas áreas urbanas, principalmente nas zonas de 
exclusão social, através da implantação de redes de infra-estrutura, equipamentos e serviços 
urbanos;  

IV -  as intervenções no sistema de circulação e tráfego no Município com a função de reter 
as ações degradantes que o turismo de massa provoca; e 
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